Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70003217148

Autor: Ministério Público

Objeto: Decreto Estadual nº 40.873/2001

Revogação da norma que ensejou a proposição da ADIN. Perda de objeto, não obstante o novo Diploma, por si só, possa a ensejar a adoção de medidas específicas; mas de outra ordem. ADIN PREJUDICADA.

1. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL promoveu AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE para a retirada do ordenamento jurídico  do Decreto Estadual nº 40.873, de 05 de julho de 2001, expedido pelo Sr. Governador do Estado do Rio Grande do Sul, publicado em 06 de julho de 2001, Diploma este que, alterando regra histórica do Decreto nº 22.498, de 28 de junho de 1973, reduziu, por metade, o interstício necessário de permanência dos oficiais da Brigada Militar do Estado num determinado posto, como requisito de inclusão na lista de promoção para o posto imediatamente superior.

Conforme explanado na inicial da ação em foco, o ponto basilar da persecução ministerial residiu na ‘”quebra” de obediência ao histórico Decreto nº 22.498, de 28 de junho de 1973 – Regulamento das Promoções de Oficias da Brigada Militar do Estado -, que contemplava, dentre os requisitos para a promoção, os interstícios mínimos em cada posto. Isso porque em 05 de julho de 2001, o Sr. Governador do Estado expediu o Decreto nº 40.873, pelo qual reduziu para 50% (cinqüenta por cento), no tocante ao período de 1º de janeiro de 2001 (com retroação a esta data, portanto) a 31 de dezembro de 2002, os períodos de interstícios a que aludiam as alíneas “a” a “f” do artigo 9º do vetusto Decreto nº 22.498/73.
Pelo histórico Decreto nº 22.498/73, havia espaço, sim, para a redução dos interstícios, haja vista o artigo 9º, § 2º, daquele diploma; mas somente por necessidade imperiosa, ao passo que o decreto objeto de contestação, quando reduziu os lapsos intersticiais, fê-lo sem nenhuma menção ao motivos outros que não a própria vontade do prolator.

Assim, embora o decreto-matriz estivesse a condicionar à necessidade imperiosa as alterações pontuais de requisitos de promoção, o decreto nele inspirado não obedeceu ao requisito em foco. Não havia, no Decreto nº 40.873/2001, nenhuma menção à necessidade imperiosa de redução dos prazos de interstício, ficando evidente que o motivo adstringia-se ao próprio arbítrio da autoridade emitente do ato regulamentar modificativo.

Não se olvidou, quando da propositura da presente ADIN, que os decretos podem ser alterados por outros decretos, desde que oriundos de esfera idêntica de competência para as respectivas expedições. Todavia, tinha-se no caso uma situação peculiar. Havia um decreto de regulação geral, produzido em consonância com a lei ordinária a que se destina dar amparo (no caso, a Lei Complementar Estadual nº 10.990/97, Estatuto da Brigada Militar),  vilipendiado por outro decreto, este de regulação puramente casuística. E neste não se observou obediência aos ditames perenes do diploma geral quanto à produção de regras excepcionais com previsão naquele. Vislumbrou-se, no caso, a quebra do Princípio da Legalidade, que não se restringe à obediência à lei em sentido estrito, mas que tem a ver também com as regras que lhes dão amparo, como é o caso dos decretos, desde que carreguem em si próprios carga normativa relevante, isto é, desde que não se tratem instrumento passível de exaurimento com a simples produção de um determinado efeito.

Ademais, entendia-se que a regra do artigo 131 da Lei Maior do Estado também fora violentada, visto que não atendido o primado da lei quanto a aspecto organizacional, uma vez que esta – a lei ordinária – condiciona as promoções ao regulamento próprio. E o decreto sob ataque não se ateve aos exatos termos do regulamento.

Na ADIN, invocou-se, ainda, os princípios da Impessoalidade e da Moralidade, visto que a redução do interstício, por ser ocasional e sem fundamentação, prestava-se à promoção de alguns nomes especialmente visados pela Administração.

2. Entretanto, surge fato novo a dar rumo diverso à questão.

Com efeito, recente decreto governamental – o Decreto nº 41.103, de 15 de outubro de 2001, quiçá penitenciando-se da fórmula anterior de redução do interstício, fê-lo, agora, não como redução circunstancial, mas sim como regra geral. Afora isso – e esse ponto tem relevância vital no caso -, o novo decreto revogou a regra que permitia a excepcional redução daqueles prazos. 

Em suma, não só o Decreto nº 40.873/2001, alvo da presente ADIN, teve sua existência prejudicada por ato do próprio Executivo, como o dispositivo central no qual se alicerçava a ADIN – o parágrafo 2º do art. 9º do Decreto nº 22.498/73 - acabou sendo revogado.

Tem-se, em suma, radical alteração legislativa no tangente à matéria objeto da proposta inicial.

Verdade que o caso pode ensejar conjeturas diversas no tangente à própria questão ética, ou seja, quanto à higidez da conduta do Executivo Estadual perante o Judiciário, vez que procurou driblar, com a alteração da normatização posta sob censura, um óbice que lhe era oposto por decisão daquele Poder. Mas seja como for, não se tem como olvidar que o objeto imediato da ADIN não mais remanesce. O decreto que lhe deu azo foi fulminado pela própria autoridade que o editara.

E, em que pesem algumas posições no sentido de que, posta sob judice em ação direta de inconstitucionalidade, a regra se torna insuscetível de revogação ou adequação, não tem sido este o entendimento dessa Egrégia Corte. E mais, o próprio Pretório Excelso, nesse passo, firmou orientação diversa da daquela tese:

“EMENTA: ADIN. Medida liminar concedida “ad referendum” da Corte. Superveniência de auto-revogação da norma impugnada (alteração 455ª constante do artigo 1º do Decreto nº 1.142, de 26.7.99, do Estado do Paraná). - Esta Corte já firmou o entendimento de que, ocorrendo a revogação superveniente da norma atacada em ação direta, esta perde o seu objeto, independentemente de a referida norma ter, ou não, produzido efeitos concretos. Ação direta que se julga prejudicada, ficando, em conseqüência, prejudicada a apreciação da liminar concedida “ad referendum” da Corte.” (Classe/origem ADI-2097/PR, Rel. Min. Moreira Alves, Pub. DJ. 16-06-2000, jul. 04/05//2000 – Tribunal Pleno)

“EMENTA: - Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Parágrafo 6º do art. 39, da Constituição do Estado do Espírito Santo. Concede aposentadoria voluntária aos trinta anos de efetivo exercício para o especialista em educação, se for homem, e aos vinte e cinco anos, se for mulher. 3. Alegação de ofensa ao art. 40, da Constituição Federal. 4. Liminar concedida, por unanimidade. 5. Requerimento do Governador e do Procurador-Geral do Estado para considerar a perda do objeto da presente ação em razão da revogação da norma impugnada pela Emenda Constitucional nº 05/93. 6. Ação julgada prejudicada por perda do objeto”. (Classe/origem: ADI-420/ES, Rel. Min. Néri da Silveira, jul. Tribunal Pleno)

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ATOS DO SENADO. REVOGAÇÃO. PREJUDICIALIDADE. ATO Nº. 60 E RESOLUÇÃO Nº 42 DO SENADO. REVOGAÇÃO PELA RESOLUÇÃO Nº. 45. AÇÃO DIRETA PREJUDICADA EM RAZÃO DA INSUBSISTÊNCIA DAS NORMAS ATACADAS.” (Classe/origem: ADIQO-871/DF, Rel. Min. Francisco Rezek, Pub. DJ. 27-08-93, Jul. 23-06-1993 – Tribunal Pleno)

“EMENTA: CAUTELAR DEFERIDA EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RECLAMAÇÃO COM ALEGAÇÃO DE DESACATO AO JULGADO. SUPERVENIÊNCIA DA REVOGAÇÃO DA LEI QUE TEVE A EFICÁCIA SUSPENSA.

Fato que tem por conseqüência a perda de objeto não apenas da ação, mas também da reclamação. Agravo e reclamação julgados prejudicados e extinta a cautelar deferida na ADI 2.153.” (Classe/origem: AGRRCL-1726/ES, Rel. Min. Ilmar Galvão, Pub. DJ. 06-04-2001, Jul. 08/03/2001 – Tribunal Pleno)

Em suma, mesmo que se possam tecer considerações acerca da conduta – e na condição de conduta político-administrativa – do Sr. Governador no caso em tela, com a revogação do decreto posto sob ataque por via de ADIN, haja vista a edição de outro que, de algum modo, dribla a sustação liminar daquele, houve perda de objeto com relação ao Diploma que ensejou a proposta inicial. E, mesmo que se pudesse apontar a mesma eiva no decreto superveniente, tal haveria de ser formalizado em ação própria, com objeto próprio, e não como aditamento desta ADIN.

Cumpre referir, por fim, embora tal diga respeito ao mérito do caso, que as informações que se tem são no sentido de que, individualmente, por via de mandados de segurança, os militares que se consideram prejudicados com as alterações legislativas – não só com a agora apontada, mas também com outras – ou, mesmo, com a aplicação de regras que consideram superadas, têm procurado resguardar seus direitos individuais, e ao que parece, com sucesso.

Tais considerações, embora não alterem a essência da questão basilar a que pertine este feito, pelo menos autorizam concluir-se, com relação aos brigadianos potencialmente prejudicados por mazelas normativas, ou que assim se sintam, que os atos do Executivo, certos ou errados, não os flagram inertes quanto à defesa de seus direitos individuais.

3. Diante do exposto, porque extinto o objeto da presente ação direta, o Ministério Público requer a extinção do feito, sem apreciação do mérito.

Porto Alegre, 29 de janeiro de 2002.

CLÁUDIO BARROS SILVA,

Procurador-Geral de Justiça.

AFA/ARG
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